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ESTADO DE SAO PAULO 

PI\}SF BITURA nIUNICIPAL ·nE Ti\QUARITINGA 
============================================== 

. . 

\L E I n.1.4 5 2, de 04 de março de 1.975 • 
• 

DISPO'E SOBRE A ABER'.i.'URA DE Urri CRBDITO ESPECIAL NO VALOR 
DB Cr�/200. 000, 00 e dá outras providências • 

• 

O SBiiliOí! DOUTOR VIALDID:l11R D' Al.IBR0SIO, Prefeito Municipal de Taquari tinga, 
-

usando das atribuiçoes que a lei lhe confere, 

11 • .\.Z S.Ci.B:t;R que a Câmara !1Iunicipal decreta e ele promulga a seguinte it.ei: 

Artigo 12- Fica aberto na Contadoria l'Junicipal, um crédito 

es9ecial no valor de Cr$200.000,00 ( duzentos mil cruzeiros) , para aten-
- -

der as despesas com a instalaçao da rêde e estaçao retransmissora de 
• 

. - . 

televisao prevista pela Lei n.1.447, de 10 de dezembrosde 1.974. 

Artigo 22- O valor do presente crédito será coberto com 
- . . 

�zcursos provenientes das anulaçoes parciais das seguintes v<erbas 
' 

orçamento vigente: 

32.41.13 

32.50.81 

31.20.42 

i 
i 

ADI,JI!1I� TiiAÇ!i:O FINANCEIRA 
Conto.bilidada 
Juros da Dívida Pl1blica 
Fundada Interna 

01-Juros diversos • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 50.000,00 
B!>i.! ESTAR SOCIAL . 
Recursos do F.P.M. • 

-

Contribuiçao de Prev. Social 
-

01-Formaçao do Patrimonio do Servidor 
Pdblico • . • . • . • • . • • • • • . . . • • • • • • . . • • • • • •  22.500,00 
VIAÇÃO, Tt(AllSPOl:TES E COi,;UNICA(,(ô'ES 
Cons. Estradas de Rodagem ·· 

:. · .-I.laterial de Consumo 
01-Combustiveis e lubrificantes • • • • • • • • •  

Sh'RVIÇOS UI1BAI�OS 
Serviço de �f\Ua e Esgoto 

-

Subvençoes Economicas 
-

112.500,00 

do 

01-Contribuiçao ao SAAE • • • • • • • • • • • • • • • •  

. 1 Total 
15.000,06-

200.000,00. 

Artigo 32- Esta lei entrará em vigor na data de sua publl 
1 

·,' . ·- - > .J. - , �, ·- 1 

-y( � - . \;....... --�-� . , 

Dr. \Valdemar D' Ambr.3sio-Prefei to !11unicipal
e publicada na Secretaria da Prefeitura, na data supra. 
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Francisco da Salles Siqueira-Secretário da P.W. 
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